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Nobres Colegas Vereadores,

A Associação de Capoeira, Esporte e Cultura Sombra da Mata, fundada em 1e

de outubro de 2012, com sede na Rua José Carlos da Mata, Ne 0891, Setor 01,

Buritis/RO, CEP 76.880-000, tem se consolidado como uma entidade de grande

relevância para o município de Buritis, Rondônia. lnscrita no CNPJ/MF sob o Ne

77.O15.4O4/OOO1-51, opera como associação civil sem fins lucrativos, dedicando-se à

promoção da capoeira, do esporte e da culturâ, atividades que fortalecem a identidade

cultural, promovem a inclusão social e contribuem para o bem-estar físico, mental e

social da comunidade.

A capoeira, manifestação cultural afro-brasileira, integra arte, esporte e

música, promovendo valores como disciplina, respeito e coletividade. Por meio de suas

ações, a Associação Sombra da Mata oferece formação para crianças, jovens e adultos,

incentivando o desenvolvimento pessoal, o resgate cultural e a integração

comunitária. Suas iniciativas esportivas e culturais estimulam a participação cidadã, a

valorização das tradições locais e a construção de uma sociedade mais coesa, inclusiva

e saudável.

Diante do impacto positivo e da relevância das ações desenvolvidas pela

Associação, solicito o apoio e a aprovação dos Nobres Colegas desta digna Casa de Leis

para a aprovação deste Projeto de Lei, que atende aos anseios da comunidade de

Buritis e fortalece o papel das organizações da sociedade civil no progresso municipal.

Câmara Municipal de Buritis, aos
quatro dias do mês de agosto do
ano de dois mil e vinte e cinco.

Renato Leitão
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I\,IUNICIPIO DE BURITIS

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

PROJETO DE LEI N9 /3 E /2025

A Câmara Municipal de Buritis, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei.
Decreta a seguinte:

LEI

Art. 1e Fica declarada de Utilidade Pública Municipal, para todos os fins de

direito, a Associação de Capoeira, Esporte e Cultura Sombra da Mata, pessoa jurídica

de direito privado, sob a forma de associação civil sem fins lucrativos e com fins não

econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o Ne L7.O15.4O4/OOO1-51, com sede na Rua José

Carlos da Mata, Na 0891, Setor 01, Buritis/RO, CEP 76.880-000.

Parágrafo Único. A Associação apresentou toda a documentação atualizada,

conforme exigido pela legislação municipal, incluindo estatuto social, atas de fundação

e eleição da diretoria, comprovante de inscrição no CNPJ e certidões negativas, os

quais constarão no processo próprio arquivado no Poder Legislativo.

Art. 2e A declaração de Utilidade Pública Municipal reconhece a relevância das

atividades desenvolvidas pela Associação de Capoeira, Esporte e Cultura Sombra da

Mata, que abrangem a promoção da capoeira, do esporte e da cultura, contribuindo

para a inclusão social, o resgate cultural e o desenvolvimento integral da comunidade

de Buritis.

Art. 3e Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposiçôes em contrárlo.

Câmara Municipal de Buritis, âos
quatro dias do mês de agosto do
ano de dois mil e vinte e cinco.

Declaroção de Utiliddde Público o
Associoção de Copoeira, Esporte e
Culturo Sombra da Moto.

Renato Leitão dos Santos
Vereador
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Ata dê Assêmbleia Geral ExtraordináÍia, para Rêativação, Eleição da diretoria e
fiscal, Alteração de endereço e Renovação do Estatuto da Associação de Ca

Esporte e Cultura Sombra da Mata
poe

Aos dez dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 19 horas
na sêde da Associaçáo de Capoeira, Esporte e Cultura Sombra da Mata, na sede Rua
José Carlos da Mata, N'0891, Setor 01, Buritis, RO /CEP 76.880-000, conÍorme Edital de
Convocação Oflcio n". 001 12025, datado do dia 10 de janeiro do ano de dois mil e vinte e
cinco, seguindo o que rege no Estatuto Social, : edital segue com a pauta da Assembleia
Geral Extraordinária: a) Reativação da Associação, b) Eleição e possê da nova
diretoria; c)Renovação ê Alteração do Estatuto, d)Alteração de Endareço, Já na
abertura da assembleia o Presidente agradeceu a presença de todos, e falou sobre os
trabalhos realizados ao longo dos anos pela Associação,, agora os associados rcdizaam a
chamada do novo processo eleitoral, passando para o primeiro assunto da Pauta, a)
reativação da Associação; o presidente informou a todos que a associação realizou
apenas a fundação e eleição da primeira diretr)ria, ocorrida no ano de 2012; No entanto,
ficaram pendentes as eleiçóes e posses dos triênios de 2015, 2018, 2021 e 2024, devido a
isto se faz necessário a reativação para que a próxima diretoria possa continuar os
trabalhos a serem realizados pela associação, o presidente informou a todos que após a
primeira reunião, alguns membros desistiram de participar, outros mudaram para outras
cidades, posteriormente veio o período de pandemia com os decretos municipais ,

estaduais e fêderais proibindo reuniôes e aglomeraçôes, sendo assim a associação
convocou os sócios para participar da reativação e eleição da associação, atraves do edital
colocado êm local de grande circulaçáo, conv,tes realizados via têlefone e WhatsApp, e
também publicado em um Site Jornal de grancle circulação no estado, sendo assim todos
os presentes aprovaram por unanimidade a reativação da associaçáo, dando sequência a
pauta do dia fomos para o segundo item do edital, b) Eleição da diretoria e consêlho
fiscal, em seguida passou para Íormação da cnapa, sendo apresentada uma chapa única
que foi colocada a apreciação dos presentes, a qual foi votada por aclamação e foi
aprovada por unanimidade, ficando eleita e empossada a seguinte diretoria
PRESIDENTE: Darlon Redondo, brasileiro, solteiro, motorista, portador da Cédula de
identidade RG sob o n'205'1206 SSP/RO e inscrito no CPF/MF sob o n' 109.449.367.U,
residente e domiciliado na Rua: Jose Carlos da Mata, setor 01, N'1960, Buritis, Rondônia
CEP 76880000, RO; PRIMEIRO SECRETARIO: João Paulo silva de Oliveira, brasileiro,
solteiro, autônomo, portador da Cédula de identidade RG sob o n" 1492831 SSP/RO e
inscrito no CPF/MF sob o n' 01 1.950.382-40, residente e domiciliado na Rua: Alto paraíso
setor 02, N"1380 buritis Rondônia CEP 76880000,TESOUREIRO: Carlos Redondo
Candido, brasileiro, solteiro, autônomo, port;rdor da cédula de ldentidadê RG sob no

957514247SSP/RO, e inscrito no CPF/MF sob o no: 009,575.142-47, residênte e
domiciliado na Rua travessa da prata n01725, Setor 07, CEP 76.880-000, nêste Município
de Buritis - RO, CONSELHEIROS FISCAIS; Primeiro Membro do Conselho Fiscal: Helio
Redondo Cândido, brasileiro, divorciado, autônomo, portadorâ de Cédula de ldentidade RG
no 1099851 SSP/RO , inscrito no CPF/MF sob no 009.499.092-1 I ,residente e domiciliado
na Rua Niterói no I 504, Bairro: Setor 06, CE P 76.880-000, neste Município de Buritis -
RO, Segundo Membro do Conselho Fiscal: Gecira Landi da Silva dos Santos, brasileira,
Casada, do lar, portadora da Cédula de lder,tidade RG no 864827 SSP/RO, inscrito no

CPF: no 772.777.162-72, residente domiciliado na Rua Nova Brasilândia no S/N, Bairro:
Setor 02, CEP 76.880-000, neste Municípro de Buritis - RO, Tercêiro Membro do
Conselho Fiscal: Guilherme Gaede, brasileiro, casado, Autônomo, e inscrito no CPF/MF
sob o no 036.751.682-60, residente e domicil ado na Rua: José carlos da mata no 1939,
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Bairro: Setor 01, CEP 76.880-000, neste lvlun cípio de Buritis - RO; A nova di
devidamente empossada pelo presidente, que irrformou que a Nova diretoria Eleita pa
teÍ possê no dia 1O10212025, e terá sua vigência atélUO212029; dando sequência a
ordem do edital o presidente passou para o segundo item da pauta do edital, ê)
Renovação ê Alteração do Estatuto, O presidente SR, Darlon Redondo, explicou que à
necessidade de alterar o estatuto se deu devido a participação em projetos futuros, e para
regularização do Sispar da associação, devidr, o estatuto ser antigo não está de acordo
com as legislações vigentes, obedecendo as orientações do estatuto vigente, nos termos
previstos no estatuto em vigor, deliberaram quanto a alteração do estatuto, o estatuto foi
lido e apresentado renovação e altêraÇões que foi aceito e aprovado por todos os
presentes, o estatuto foi renovado por completo, devido a isto não consta as alterações em
ata mais segue o estatuto renovado em anexo; dando sequência a ordem do edital o
presidente passou para o Terceiro item da pauta do edital, d) Alteração de Endereço,
devido a associação não funcionar mais no endereço que constava no estatuto, a nova
diretoria agora realiza a atualizaçâo do endereÇo sendo que a associação fica estabelecida
a partir da presente data no seguinte endereço Rua José Carlos da Mata, N'089í, Setor
01, Buritis / RO /CEP 76.880-000, ficando acordado que após ao registro da ata que irão
providenciar as alteraçóes na receita federal e demais órgãos; O presidente agradeceu a
participação e a colaboração de todos associados e participantes, desejando que a
diretoria eleita de continuidade nos trabalhos a serem exercidos na associa$o ê com a
ajuda de todos para buscar benefícios para associação; Não têndo nada mais a tratar deu
se por êncerrada a assembleia Geral Exlraordinária as 21:30 horas, na sede da
associaÉo, eu secretario, João Paulo silva de Oliveira, brasileiro, solteiro, autônomo,
portador da Cédula de identidade RG sob o r,' 1492831 SSP/RO e inscrito no CPF/MF
sob o n' 0'l 1.950.382-40, residente e domicilrado na Rua: Alto paraÍso setor 02, N"1380
buritis Rondônia CEP 76880000, redigi e Declaro para os devidos fins de direito a quem
possa interessar que a ata digitada confere corn a original lavrada em livro próprio .

Buritis 10 de fevereiro de 2O25.

)Jartt: - tucta*/<t
Presidente
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ESTATUTO SOCIAL

ASSOCIACAO DE
CAPOEIRA, ESPORTE E

CULTURJA, SOMBRJA, DA
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§Ê4

EsrÀÍuro DÀ AssocrÀcÁo oe capoprRÀ, ESpoRTE E cuLTIrB,À soMBRia

À{ÀTA

Em obedLêncLa ao Códlgo Civil BrasLleilo, Lei 10.406, d€

LO/OL/20O2, tEI 13.019, de 31 dê julho dê 201{. Àrt. 217 da

con6titul.ção Fed.ra1 Lêl no L2,2AA, dc 20 dc Julho de 2010 -
Estâtuto da Igualdâdê Raêial ,

CÀPÍTULO I
Da Denominação, Fins, Sede, Objetivos, foro JurÍdico, Plazo de

Duração e Área de ÀÇáo.

Art. 1" AssociaÇâo de Capoeira, Esp')rte e Cuftura Sombra da Mata,

CNPJ: 17.015.404/0001-51, nêste est,,t"uto designadar simplesment.e,

como Grupo de capoelra coÍüra da mata, Eundada en Ol/1,0/20f2, com

sêde Rua .Iosé Carlos da Mata, N'089i, Setor 01, Buritis / RO /CEP

76.880-000, é uma associação de direj.to privado, constituída por

tempo indeterminado, de caráter organizacional, assistencj-a],
promocional, esport,ivo, recre:rtiv , e educacional. sem cunho

politico ou partidário e com f r"ns públicos para atender a todos
que a ela se dirigir independente dr- classe social, nacionalidade,
sexo, raÇa, cor ou crenÇa religi,;sa, entidade civil, sem flns
lucrativos, destinadas a representa;ão de seus associados, que se

regerá por esEe Estatuto e pelas; di rposiçÕes legais aplicáveis.
- 0 prazo de atuaÇã(, da Associação é por tempo

indeterminado, tendo o seu ano ';ocial compreendido de 01 de

jâneiro a 31 de dezembro,

A área de atuaÇão parâ efeito de admissão de

ciados compreende todo territór io nacional .

Sua Diretoria e Cons":lho FíscaI será formada por

dores dos Municlpios do Estado de Rondônia - RO.

4o À associaçáo poderá abr Lr filiais em outros municipios

o necessário para atender seuir objetivos, desde que aprovado

assembleia. I - ''
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- Os Associados não

obrigaçÕes assumidos pela
cultura Sombra da Mata.

I esP, ,ndem

Assoc aÇão

CÀPÍTULO TT

Dâa Elnalidadêa
Àrt. 2" - À Àsaociação têm por finalidade:
I - Promover o desenvolvimento l:rtegrado dos associados e da

sociedade, através de recursos pro;rios, ou de terceiros, obtidos
por doação ou emprêstimos, emendas r>arlamentares, parcerias com os

governos Municipal, Estadual e Fede|aI etc.
II - Congregar os seus associarlcs e usuários contribuintes;
incent.ivando a prática da capoe:r-ra :omo instrumento educatj-vo e de

inclusão social, respeitando os se.rs fundamentos, incorporando o

senso de união, solidarj-edade e respeito entre as pessoas,

contribuindo com a saúde e ident-ida le psico - sociaf
III - Promoção do desenvolvimento :conômico e socj-al, e combate à
pobre z a .

IV - Proporcionar o desenvol-vimentc com crianças, jovens e adultos
das atividades esportivas e cu.l,tu 'ais que compÕem a prática da

Capoeira em sede própria, estai el,ecimentos de ensino e em

academias;

V- Ministrar aufas e t-reinamerrto :specializado em Capoêira para

atletas de diferentes esportes, enr sede própria, inst.ituiÇÕes ou

academias;

VI - A instruÇâo acerca dos princí1. ios e regras inerentes às

modalidades e estilos da Capoeir':; incentivar os associados a

participar de cursos de capacitaÇrLo, encontros e outros evento§

referentes a capoeira, visando d fundir a cuftura, resgatar a

história brasileira, gerar int ercâmbios e atualização de

conhecimento para mêIhorar as açÕe: desenvolvidas.
VII - Promover intercâmbio com er tidades congêneres, no Estado,

Pais ou no Exterior, visando à conr:cução de objetivos comuns.

VfII - o acompanhamento e a superv são de p
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de Capoeira e a apresentaÇão de estagiários qualificados n

condição de aprendizes de profission:is de capoeira.
IX - Propagar a Capoeira como instrlr.r,ento de arte-educação voltado
para a diversidade étnj"ca, etária. soclal, cultural, religiosa e

sexual, tendente ao aprimorament.o d,) exercicj,o pleno da cidadania
e valorização da dignidade humar a, mormênte no tangente ao

respeito às diferenÇas, potencial rdades e ]imitaçÕes de cada

indivíduo em sociedade;
X - Incentivar as comunidades para .lpoiarem especialmente quando o

objetivo é o bem comum e social da comunidade

Xf - Promover o esporte como ferran,Ênta de formaÇão do cidadão em

sua integridade fisica, moral, intej ectual e espiritual.
XII - Incentivar, proporcionar, desenvolver, produzir e

impLementar p.rogramas e/ou ati /idades sociais, culturais,
esportivas, assistenciais, lazer f,utras do interesse de seus

associados,
XIII- Apresentar sugestôes aos o] 7ãos municipais e Estaduais,
vi-sando beneficíar os associaclos :om a me.l-horia e assistência
soci a.I a ele prestadâ.
XIV - Criar diretorias gue cor greguem os esportistas, do

município, na defesa de seus direit )s junto aos poderes públicos e

organizaçÕes náo governamentaj.s;

l(V- Resgatar a cultura afro-brar ifeira, como instrumento de

educação popular, na perspectiva d., criatividade e sua expressão,

com ampla liberdade de manifest.aÇà r, na construÇão da cidadaniai
I(vI - Defender o meio ambiente, o; direitos do consumidor, e

demais direitos coletivos ou difusos que sejam do interesse de

seus associados.
!§/II- Manter intercâmblo e incenl rvo reciproco com associações

congêneres e outras que tenham com o objetivo dimlnuir as

desigualdades sociais e a democrac.ra plena na sociedade.
!(VXII - Praticar a capoeira c. mo EsPorter cuja Prática e

compreensão favorece o desenvolv i-mento daF noÇões rítmicas e

(r.'[ \1, r {r-r:,
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coordenaÇão motora. com benefíci os 1>ara diversas faixas etá
incluindo crianÇas, idosos e port-adores de necessidades especia
xIX - Representar o municipio nas at ivj-dades de êsportívas em guei

a associação tem especialidade, per ante os ór9ãos competentes e

intercâmbio espoÍtivo e cultural con entidades e clubes a níveis
munj"cipal, rêgional, estadual, nacional ou até mesmo

internaciona],
XX - Promover ManifestaçÕes cuf,urais e folclore brasileiros,
que compÕem a herança da cultur., popular brasileÍra e suas

potencial.idades turísticas i
lO(I - Promover a realização de Ievartamentos, pesquisas e estudos

que sirvam aos interesses da entidad.,;
XXII - Promover o esporte como ferramenta de formaÇão do

cidadão êm sua integrÍdade fí:,ica, moraI, j.ntelectual e

espiritual.
XXTII - formar cidadãos de bem e futuros atletas, podendo,

ainda, praticar ou competir em to las as modalidades esportivas
amadoristas especializadas ;

,O(IV - coordenar a formação de equipes, promover treinamento
esportivo sistemático e organj-za,- delegaÇÕes esportivas nas

compet iÇÕês,'

X)§/ - Para atingir suas finali.dadí,s a associação poderá f j.rmar

convênios, parcerias e acordos con pessoas jurídicas de direito
privado ou de direito púbIico.
X)(VI - Àpresentar e Difundir le..s, decretos-Ieis, portarias,
regu.l-amentos e resoluçÕes governam(,ntais para amplo conhecimento

da sociedade,'

Àrt. 3" ObJetivos
I - Para a realização de seus objet vos, a Associação de Capoeira,

Esporte e Cultsura Sombra da Mat a, agirá isol-adamente ou em

colaboração com a sociedade, com ou'rras associaçÕes, cooperatj"vasi

entidades públicas e prj-vadas, filadas na região da AssociaÇão,

e Souso
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entidadê, de quaisquer serviços oue possam contribuir para o

fomento, para desenvolvimento e organÍzaÇão das ativldades
sociais.
II- Ajuizar ação em defesa dos interesses que envolvam as

finalidades da Associação de Capoeil a, Esporte e Cultura Sombra da

III - No desenvolvimento do seu oojeto sociâ1, a AssociaÇão de

Capoeira, Esporte e Cul-tura Sombr a da Mata promoverá açôes e

prestará servj-Ços de assistência sociaL em sentido amplo e

gratuitos e permanentes a quem cleles necessitar, não fazendo

distÍnçâo alguma quanto à raça, '.oÍr sexo, orj-entação sexuaf,
condição social, atuação polÍtica 'u credo religioso e quaisquer

outras formas de discriminação.
IV - Estabelecer Mensalidades r arrecadar, para manutenÇão

financeira da entidade, Contr j-brriÇô,:s e Cotas-patrimoniais além de

Taxas por servi-ços prestados, em conformidade com a respectiva
instância deliberativa;
V - Celebrar acordosí convênios, ontratos de gestão. termos de

parcerias e contratos de f inancr.ame'lt.o de programas e projetos com

pessoas fisicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras,
particuJ-ares ou púbJ-icas, devencl ) prever acordos, convênios,

termos de parceria, de colaboração, de fomento e,/ou contratos, uma

parcela financeira especifica parâ manutenção de suas atividades
administratj-vas, proporcionais aos custos e necessidades de cada

compromis so

VI - Apoiar e promover atÍvidades tulturais, turisticasr sociais,
de lazer, recreativas e esportivas e ambientais;
VII - Promover a ReinserÇão Social;
VIII - Contribuir com o processo '1 into à comunidade para atuar na

melhoria de sua qualidade de vida e saúde, alertando-os sobre os

fatores de risco que torna a i)essoa mais vul,neráve} a ter

com exercÍcio de mútua colaboraÇào (,ntre os sócios, visando bu

recursos junto aos órgáos púL,lic, s, particulares, ongs, p

comportamentos que podem l"evar ao so de drogas,
\.- .,-§.ÊÀ.
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Ix - Oferecer apoi"o para individuo-e em sítuaÇáo de vulnerabj-1ida
no campo da dependência de drogas com transtornos decorrentes do

uso. abuso ou dependêncla de drogas e seus famj-IÍares,
X - Prover e manter locais para , realização de seus objetivos
sociais, podendo, para tanto, Iocar, construir ou reformar imóveis
que venham a ser adquiridos peLa irssociaçâo, onerosamente ou por

meio de doaçôes;
XI - Promover a orientação. as;istência e o acompanhamento

familiar, através de atendimento j,nlividual ou em grupo;
XII - Promover Àtividades Recre,rtivas saudáveis em encontros
semànais;

XIII - Participar dos Conselhos Municipais, Eórum, Audiências
Públicas, e represêntar os f liados junto ao Executivo,
Legislativo e Judiciário, Municip. -1, Estadual e Federal, sempre

que se fizer necessário.
XIV - Contratar músicos, referçÕe;, bandas, Bufê, coffee break,
para o desenvolvimento de suas Ati.\ idades.
xv- IncentÍvar e desenvolver o refi,:ionamento sócio cultural entre
seus associados, bem como criar condiçÕes de construir sede

própria, clubes e outrÕs Iocais de trabalho e/ou fazer;
XVI - Pronover, diretamente ou através de convênio e parcerias a

assistência médica, odontoJ-ógica e iurídica,'
!(VI I - Desenvolver serviços de atr cio aos associados, de caráter
jurídico. social e econômico, n: área de saúde, envolvendo a

defesa de seus direitos, sua saúde e segurança no trabal,ho e bem-

estar no convívio comunitário;
:(VIII - Defender a preservação e a conservação do meio Àmbiente em

todos os nÍveis;
XIX - Preservar o Meio Ambiente p( r meio da elaboração e execuÇão

de projetos ambientais e outro j, em acordo e parceria com

investidores púb1 ico-privados,'
XX - Desenvolvimento de proje':os, execuÇão, implantação e

operacionalizaçâo de sistemas de t'atamentos de afluentes em todas

\
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as suas modalidades e tamanho, de recomposiçâo de mat.as ciliar
nativa e exótica
XXI - PromoÇão do desenvolvimento econômico e social e combate à

pobreza.
XXII - RealizaÇâo de esLudo'r / diagnósticos, anállses e

capacitaçÕes necessárias à consc LidaÇão de práticas ambientais
adeguadas;

)O<III - Atendimento à população n. s áreas da atenÇão básica, com

ênfase na estratégia d.a saúde da famí1ia, visando a a6sistêncÍa
integral- à saúde, considerancl) os diferentes niveis de

complexidade;

XXIV- Promover a educação na área la saúde, por mej-o da difusão de

conceitos, direitos e práticas tje saúde para crianças, jovens,

adultos e idosos para uma vida mar,: saudável;
Xl(V- Realização de aÇÕes de defera e proteÇão de animais, assim

como a educação, conscientização, mobilização e organização da

comunidade para a posse responsável dos animais domésticos:
X:(VI - Amparar e curar animais d rentes, feridos, atropelados ou

vítimas de maus-tratos/ pr oporcionando- Ihes assistência
veterinária, alimentação e abri go, encaminhando-os depois de

tratados para adoção por pessoas que se comprometam a dar-lhes
t.ratamento adequado e digno, sujerLo sempre à supervi-são por parte
desta Entidade.
l()ryII- Impedir e reprimir gualquer- ato de cruêldâdê, abusor maus-

tratos contra os animais ou atnda qualquer prática que submêta os

animais à crueldade, denunciando "o órgão competente;

x:(VIII- Desenvolver programas d, educação e conscientização à

populaçãor especialmente para inÍância ê juventude, promovendo e

divulgando o conceito da GUARDA 'IESPONSÁVEL/ a fim de criar uma

cultura de cuidado, amor e respeil o com os animais;
XXIX - Propiciar o desenvol-vime rLo espiritual e comportamental

adequado aos associados e seus far';-liaresi
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Dos Àssociados
Àrt. 4" - À AssoclaÇão de Capoeir r, Esportse e Cultura Sombrâ da

Mata, terá as seguintes categorias de associado:
a) Regu.Lares;

b) Beneméritsos i
c) Fundadores i
§ 1." São consj,derados Associados Regulares todos aqueles que se

filiarem a associaÇáo. A admissào de associado regul"ar será
decidida pel-a Presidência ou pe La CoordenaÇão-cêra], mêdiante
proposta com assinatura dê dois associados em dia com suas

obrigaçÕes com a associação e í fetivadas após compromisso de

cumprimento, pelo postulante, dos,)ncargos estatutários,
§ 2. " São consíderados associad( s benemérj,tos os que houverem

prestados relevântes serviços de r,:Ievância à ÀssociaÇão.

§ 3." São considerados Associador Fundadores os signatários que

assinarem a Ata de EundaÇão.

Parágrafo Único- A AssociaÇão será constituída por número

ilimitado de associados, proíbida, para a sua admissão, qualquer

distinÇão em razão de cor, sexo, nacionalidade, profissão, credo
político ou religioso.
À!t. 5' - Podem associar-se a Asr-ociação, qualquer pêssoa que se

dedique a atividades sociais, der de que não pratique atividades
que possa prejudicar ou imped.: r os j-nteresse e objetos da

AssociaÇão,

Art. 5" - Para associar-se o interessado preenche a proposta de

adnissão e deve ter o nome aprov',do pela diretoria Executiva que

será apresentado a lista de novos associados na próxima Assembleia

Geral.
§ 1" - Os Associados não re spondem pelos compromissos e

obrigaÇÕes assumidos pela Asst:iaçâo de Capoeira. Esporte e

Cultura Sombra da Mata.
Art. 7' - Àprovada pela Diretor a executivar â süâ ProPosta, o

candidato fornece os dados para a sua ficha cadastral, paga a taxa

" :üüSâ
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de admissão. assinando o lj"vro le matricula juntamente com

Pres idente .

Àrt. 8" - São direitos do êasociado:
I - Partícipar de todas as açô.)s promovj.das pela associaÇão.
II - Participar das Assembleiâ; Gerais e apresent.ar proposta.
III - Votar e ser votado, ob|decendo às atribuiçÕes de cada

cargo;
IV - Ter acesso a toda a docurn,.ntação da ÀssociaÇão.

Àrt, 9" - São deveres dos associad( s:

f - Comparecer às assemble -as gerais e acatar as suas

decisÕes,

II - Participar dos trabalhos lesenvolvidos pefa AssociaÇão.

XII - Zelar pelos bens patrimc riais da Associaçáo.
Art, 10" - Poderâo ser eliminado,, da associaçãor os sócios que

deslespeitarem as normas estatutár. as e o regimênto interno ou quê

tenham conduta contrária aos objeLivos da associaçâo "ad
referendum".

S 1" - O sócio efiminaclo r ão tem di"reito de receber os

recursos por e1e invêstidos em recrrrsos e trabalho na sociedade.
Àrt. 11" - No caso do associado, :olicitar sua demissão, ele não

tem direito de receber os rel ursos por efe investj-dos no

patrimônio da as sociação .

§ 1" - Terá direj-to ao ressalimento se possuir matéria prima

ou produtos que estive):em sob , domínio da associação, se a

ocasião não tiver capital disponiv,:I, por ocasião da demissáo pode

efetuar o pagamento após a Assembl':ia Geral Ordinária subsequente.

Art. 12o - Os dirêitos e as obri lações dos associados fafecidos
contraídos com a ÀssociaÇão e as oriundas de suas

responsabi I idades como associado perante terceiros passam aos

herdeiros,

CAPITUI,,O IV
órgãoe de Administração
13" --A AssociaÇão será dirioLda peJ"os seguintes órgãos:

.loào Carlos dc Sousa
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I - Assembleia Geral;
lI - Diretoria Executiva;
rrr * uonsetno rf,scai.
Dâ Àssêmbleia GêraL

Art, 1{" - A Assembleia Gêral, é o órgão supremo da associ.aÇão,

constituída por sócios em pleno exorcício dos seus direitos. Às

dêIiberaçÕes serão tomadas com a ma:oria dos presentes através do

voto. Em caso de empate o voto le qualidade será dado pelo
Presidente da Assembleia. Cada assoc -ado só terá direj-to a 01 (um)

voto, não sendo permitj-do votar por ;)rocuraÇão.

§ 1' - A assembleia re,úne-se ordinariamente ou

extraordinariamente, por convocaçêo do Presidente, ou pelos

membros da diretorj-a, e do Ct nselho Fiscal ou mediante
requerimento de um terço da sociedacl.:, encaminhado ao presidente,
§ 2o - A convocação da Assembleia Gr',ral é feita através de Edital-
afixado na sede da associação, jorrrais, sites,. redes sociais ou

grupos de WhatsÀpp, com antecedência de 15 dias e no Edital deverá

constar: data, hora, Ioca] de reali uação da Assembleia e a ordem

do dia a sex apreciada.
§ 3" - A Assembleia Geral Ordinárii ou Extraordinária reúne-se e

delibera:
I - Em primeira convocaÇão Çom a pr€.sença da maioría absoluta.
II - Em segunda e úItima convocaçã(, meia hora após com o número

de presentes dos associados,

§ {o - A Àssembleia Geraf reun. r-se-á ordinariamente até o

terceiro mês de cada ana para apresentar balancete financeiro
anual, extraordina ríamente semprê que as necessidades da

comunidade o exigem,

§ 5' - Compete privativamente a Assembleia Geral:
I-AlterãroEstatuto.
II - Eleger ou destituj.r os adminisl radores.

III - 'autorizat a realízaÇão de en préstimos e outras obrlgaçÕes

pecuniárias e a constj,tuição de gar.,nti-as se acaso exigem'

IV - Autorizar a alienação de bens.
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V - Aprovar o balanÇo financei o, bem como o plano
desenvolvimento da associaÇão.
VI- Realizar as EleiÇÕes.
§ 6" - Para as deliberaçÕes a que se referem os incisos I e 2 é

exigido o voto concorde da maioria dos presentes na Àssembleia
Extraordj-nária especialmente convoca,la para êste fim, não podendo

eLa deliberar, em primeira convocaçâ1, sem a maioria absoluta dos

associadosí ou com a quantidade (]e presentes nas convocaÇÕes

seguintês.
§ ?o - É garantido aos associados qlre representem, no mínimo, 1/5
(um quinto) do quadro social, a conv )caÇão de assembleias,

Da Diretoria
Art. 15"-A Diretoria E:.êcutiva sêrá composta por:
1- Prê s identê i
2- §ecretário;
3- Tesoureiro,
§ 1o Eleitos pela Assembleia Geral lentre os sócios em pleno gozo

de seus direitos, coÍn mandato de 04 (quatrc) anos pôdendo ser
reeleita.
À!t. 16" - A Diretoria Executiva :eunir-se-á ordinariamente duas

vezes por Ano, por convocação cio P esidente e extraordinariamente
sempre que as circunstâncias o exig i"rem.

Àat. 17" - Às reuniôes da diretor La Executiva serão tomadas por

maioria simples.
Àrt. 18' - Coípête a Dirêtoría Executiva:
I - Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, as decisÕes da

Assernbleia Geral e outros regulamertos aprovados.

II - Acolher reclamaÇôes dos assoc, ados.

III - Executar o plano de desenvof imento da Associação definido e

aprovado em Assembleia Geral .

!V- Representá-Ia perante os c -gãos em geral e instituição
financeira, bem como assumir fin Lnciamento e dêmais emPréstimos

que fízerem necessárias desde quê embasadas com documênto§
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endossados pelos associados em sua Iaioria decidj,da em Àssembl

Geral",

À!t. 19" - Compête ao Prorid6ntê:
I - Representar a associação, õtiva e passivamente, em juÍzo

ou fora.
II - À1Íenar, mediante anr:êncra da Àssembleia GeraI, bens

obsoletos ou sem utilidades para a i':munidade.
III - ExecuLar o plano de desenvol-vimênto comunitário

aprovado pela Àssembleia GeraI.
IV - Movimentar contas bancária,; luntamente com o Tesoureiro.
V - Àssinar com o Secret,rrÍo, a correspondências da

AssociaÇão.

A!t. 20" - Compête ao Sêcretário:
I - Organizar e dirigir todo§r os assuntos da secretaria da

Associação.

II - Assinar com o Presicente as correspondências da

Àssociação.

III - Ter Sob sua guarda os Liv -os Atas da associação;
À!t, 21" - Cotq)ete ao losourêiro:

I - Responder pela guarda dos valores e titulos da

Associação.

II - Movimentar contas bancár.as e emitir cheques juntamente

com o Pres idente ,

III - Assinar com o Presidente os bal-ancetes mensais, balanços

e contratos de empréstimos,

Art. 22" - O Conselho Fiscaf ó composto de 03 (três) membros

Titulares, eleitos pela ÀssembJ.eia Gera] dentre os sócios em pleno

direito com o mandato dê 04 (guatr, ) anos,

§ 1o - O Conselho Fiscal elegerá dentre os seus membros, o seu

Presidente,
Art, 23" - O Consel-ho Fiscal reuni':-se-á ordinariamente duas vezes

por Ano se necessário para ex, minar as contas da Dirêtoriã
Executiva, emitir parecer que será assinado por todos os seus

inembros e extraordinariamente, qua'rdo for julgado necessário.
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Àrt. 2{" - Compete ao Conselho EiacâI:
I - Ei-scalizar todo o movimenLr financeiro da Associaçã

de receita, quer de despesa.
II - Verificar os livros conr ábeis e fiscais exigida pela

IegislaÇão especifica e se estão se,ndo utÍ]izados com zelo e bem

guardados.

IfI - Fazer relatóríos circunr tanciados de qualquer pericia
levada a efeito, encaminhado o Prer,:,dente da Dlretoria Executiva,
para ser fêvado ao conheciment.o da Àssembleia Geral .

IV - Fiscafizar a execução das decisÕes tomadas pela
ÀssembleÍa Geral.
O MESTRE

Art. 23" - Considera-se Mestre de Capoei.ra o Capoeirista
profissional devidamente reconhecid ) e titulado pelas respectivas
entidadês representativas da Capoe,ira e pelo Estado brasileiro
quando reconhece o Ofício de Mestre de Capoeira como Patrimônio
Imaterial da Humani-dade; O Mes are é Considerado o maior
capoeirista que trabalha a "t sportivizaÇão" da capoeira,
introduzindo regrasf método de ensiiro e toda uma série de rituais,
como batizado, formatura ê espec r.âIizaÇãoi Basicamentê, Mestre

aplica a capoeira, os conceitos, e: Labelece o regramento e mantem

o respeito à herança cultural aj'ric,na,
Àrt. 26" É privativo do Meatrê de Càpoelra:

f - O desenvolvimento com crian(;as, jovem e adultos das atividades
esportivas ê culturais que compÕem a prática da Capoeira nos

estabelecimentos de ensino e em aca,lemias,'

II - Ministrar aulas e treinamento especializado em Capoeira para

âtletas de diferentes esportes, ins'.ituições ou academias;

III - a instrução acerca dos pr:lnclpios e regras inerentes às

modalidades e estifos da Capoei.ra,'

IV - a avaliaÇâo e a supervisão dos praticantes de Capoeira;
V - o acompanhamento e a supervir ão de práticas desportivas de

Capoeira e a apresentaÇão de esrtag ários qualificados na condição

de aprendizes de profissionais rle c ipoeira;

'.\t\O
.r.'Soúsa

,,'.rdJ
ÀtJr l'

i,1,

-i ('-\.

'"rk! ' iiack"(k
r



VI À elaboraÇão de j-nformes técnr :os e cient.íficos nas área

de atividades desportivas e

de 20 de juLho de 2010.

DÀS GR]ADUÀÇÔES

AÉL 21" - o quadro de graduação d. Grupor constituído obedecendo

ao sêntj-mênto da opçeo e da jnter ação, ao processo de formação

capoeiristica e ao reconhecimen,-o do mérito compreende as

seguintes categorias de filiados:
a) alunoe Iniciantês - congrega o , capoeiristas com a sequência

corda cínza, crua amarelâ, am.rre}a laranja, Iaranja, Iaranja
azuI, azuI, Azul, verdêi

b) Fo::nado - ve rde

c) monitoreg - congrega os capoeirr ;t.as com corda verde roxai
d) instrutorêB - congrega os capoel:istas com corda roxa;
ê) profeseorês - congrega os capoej:istas com corda roxa-marromi
Í) contranestre - congrega os câpoe -ristas com corda marromi
g) Mestrando - congrega os capoeir: jt.âs com corda marrom-vermelha;
h) mêstrê - congrega os capoeir LSt.r r com corda vermelha,.

Í) nêBtrê fundador - congrega os car:ceiristas com corda branca;

§ 1"- Todos os docentes, para ter,:m seus direitos reconhecidos,

devem ter seus certificados (no caso de monitores, instrutores,
professores e mestrandos) e dil lomas (no caso de mestres)

devidamente expedidos e registr,rdos pelo Grupo.

§ 2"- É vedado aos filiadcs a expediÇão de declarações,

certificados e diplomas em nome do Grupo, por serem estas

atribuiÇÕes exclusivas do Conselh r de Mestres, através de seu

presidente.

§ 3" - os alunos ou docentes cuja prática da capoeíra tornou-se

evêntual por mais de cento e oi:ênta dÍas serão consÍderados

inativos. Por força estatutária, somente após cento ê oitenta dias
de retorno aos treinamentos e convi :io com o contexto do GruPo e

da capoeira, serão considerados cotl ) praticantes regulares.

So r'tsti

cuLtur ris na íorma da Lei, no 12.
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§ {" - Às fil-iaçÕes somente ocorr( rão através das categorias
alunos até corda verde, e as r uas progressÕes hierárquÍca
obedecerão aos padrÕes e critérios i,dotados pelo grupo,
§ 5 " - A readmissão de quem se des Ligou voluntariamente do grupo

ou teve cancelada a sua fiLiação, dependerá do parecer do filiado
referencial ao qual o ex-filiado err vinculado.
§ 6"- Se a desfiliação tivex ocorr.L 1o por motivos de transgressão
do Código de Ética e Disciplj-na ou desrespeito ao presentê
Estatuto, o pedido de readmissão em qualquêr núcleo de capoeira do

Grupo deverá ser dirigido ao Conselno dê Mestres, que decidirá de

forma definitiva e irrecorríveI.
Àrt 28" - Os docentes do Grupo t,'.m autonomia para realizar as

graduações dos seus alunos, o):selrados os critérj-os e padrÕes

adotados pelo grupo.

§ 1o - As formaturas em nível de pr:fessor (corda roxa) acima são

definidas pelo Conselho de Mestres, e as graduações de monj.tor
(corda amarela) e instrutor (cc, rda amarefa-roxa) devem ser
comunicadas pelo docente responsáv. I ao Conselho de Mestres com

antecêdência mlnima de 2 (dois) mêses e ter a concordância de

outros doÍs filiados mestres.

S 2" - Todas as graduaçÕes e form lturas no âmbi-to do Grupo, da

graduação azul ao grau de mestre dignificador, devem respeitar
rigorosamente as normas estabelecid,,s nos Critérios de Graduação e

Eormatura divulgados pelo Conselho ,re Mêstres.

DA REGULÀÇÃO

Àrt 29o - Aos filiados alunos do grupo é conferido o direito,
dentre outros, de :

a) participar de suas promoçôes capoêirÍsticas, sociais,
educacionais, culturais e desportivis;
b) usufruir dos benefícios proporcr ;nados pelo Grupo e pefos seus

respectivos núcleos de capoeira, L-"rm como pleitear aquilo a que

\
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c) fazer queixa ou representaÇâo lunto ao Consel-ho de Mestres

contrâ qualquer ato, que julgar infringente a este estatut,o,
prejudicial a sua pessoa, ao docent(. respectivo ou ao Glupo.
§ 1" - O direlto a autonomia da dccência de capoeira é exclusiva
dos professores e mestresr em pler o gozo dos seus direit.osi aos

estagiários, monitores ê j-nstrutorc s são reservados o estágio e a

docência supervisionada
Àrt 30" - O filiado al"uno j-ntegranl e de qualquer categoria social
está imbuÍdo do dever de:

à) cumprir e exigir o fiel cumprirnento do presente Estatuto, do

Códiqo deÉtica e Disciplina e das ( utras normas estabelecidas pelo

Grupo;

b) contribuir para gue os núc.l.eos de capoeira e o Grupo atinjam
suas f inalidades,'
d) manter a conduta pessoal, a "..tíca desportiva e comuniçária
compatÍvel com os princípios do Grr po.

§ Único - A enumeração dos direit s e dos d.everes nêste capitufo
não exclui outros implícitos nest, Estatutor previstos no Código
de Ética e Disciplinaf em ResoJu(:Ões do Conselho de Mestres ou

consagrados na prática do Grupo.

Àrt 31' - Todos os integrantes r:o quadro de filiados alunos do

Grupo são passiveis das penaliciade ; previstas no Código de Ética e

Dísciplina do Grupo.

êÀPÍ[uLo v
Des ElêiÇôês
Àrt, 32"- A eleiÇão para membr< s da Dirêt.orla Executiva e do

Conselho Eiscal dar-se-á por vrta! 10 e secreta ou Aclamação.

I - A convocaÇão da Assembleia p"ra eleição será feita, medj.ante

distribuição de edital de forma l,rotocoIada, com antecêdência de

30 dias do término do mandato da lÍretoria e do Conselho FiscaI .

II - O processo el-eitoral j;erá dirigido por uma Comissão de

Eleição, ou uma outra entidade externa idônea, composta de 03

(três) membros, escolhidos entr( os associados que estejam em

plêno gozo de seus direitos ê r ão faÇam parte de qualquer das
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chapas concorrentes, ou por uma e'rLidade externa visando
transparência.

m

III - O registro das chapas se lará mediante pedido escrito,
assÍnado por todos os seus membros constando, Rg, CPE. Endereço,
Estado Civi1, Profissão, Fone e d i-rj.gido à Comissão eleitoral,
contendo os nomes dos postulant. s e dos cargos postulados,
respectivamente, não sendo permi tid, a vinculação entre chapas que

disputem os cargos da Diretoria e d, Consefho Fisca],
fV - O prazo para registro as chal)as será de até 7 (sete) dias
antes das eleiçôes da data de publi ração no Edital
V - As chapas serão registradas em iivro próprio, que ficará sob a
guarda do Secretário.
VI - Não poderáo concorrer aos car,Íos/ de presidente e tesoureiro
na Diretoria, e de presidente e prpsidente do Conselho Fiscal, os

candj-datos que tiverem, entre si, Iaços de parentesco até o

segundo grau, em finhã reta ou cola:eral.
VII - O associado nâo poderá con( rrrer, em mais de uma chapa a

cargos iguais ou diferentes.
VIII - E pêrmitrda a rêêl-eiÇão do LresÍdente,
IX - O mandato será de 4 anos.

Àrt, 33" - Consíderar-se-á eleit o o candidato que obtiver a

maioriâ simples dos votos d,rs rócios em condições de votar
presentes na Assemb.Ieia Geral .

àrt. 3{" - À votaÇão para a elej rào dos membros da Diretoria e

Conselho Fiscaf far-se-á por neio de cédufas aproprÍadas.
rubricadas pelos membros da Comiss:io de Eleiçâo.
Parágrafo Único - Essas cédulas c( nterão, separadamente, es nomes

dos candidatos a pres idente .

I - Poderá votar e apresentar ch;rpas o associado que estiver em

pleno gozo de seus diretos estatr Lários que tenha apresentado a

associação a participação en, pi lo menos 50t das assembleias

realizadas pela associação, que seja partj-cipante fil j-ado a

associação a mais de dois anos :omo associado, desde que não

conste débitos.
i--'v(:.
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II - A apuraÇão dos votos será ':eita imediatamente após

encerrada a eleiÇão/ por 03 (trê:;) r':mbros da comissão eleitor
doi,s representantes de cada chapa cc )corrente.
IIf - Após a apuraÇão dos votos rerá fej.ta a proclamação dos

el-eitos e dada posse ãos mesmos de irnediato.
IV - Ocorrendo empate no primeiro cscrutínio, será realizado uma

nova eleição em um prazo de 15 dias.
V - As dúvidas surgrdas durante o processo eleitoral serão

dirimidas pela Comissão de EleiÇão, ficando suas decisÕes sujeitas
a recurso junto à Assembleia Geral .

A!t. 35" - Somente serãa candidatos à diretoria os sócios atuantes

com no mínÍmo 02 (dois) anos de ass rciado, e com participação nas
..^..-,l 1^^

E ORTÀI,ECIMSNTO DE VÍNCUI,OS tr'AÀ{ILIÀRE§

Art. 36" - À Àssociação de Capoeira, Esporte e Cultura Sombra da

Mata articulará programa para cle s envolviment o de ações de

assistências aos familiares daquel, s de grau de parentesco que

estão sendo atendidos ou não pe.l.a i rstituiÇão, vj-sando fortalecer
os vinculos familiares, através do atendimento individual ou de

grupo.

I - Oferecerá atendimento de forma c:ntinuada e permanente através
de projetos específicos de prot eÇão social, a escuta, ao

acolhimento, a atenÇão e clos serviÇos ofertados pelos

profissionais capacitados da inst lLu ição;

§ Único - Int.ervir para minimizar f. cos de tensÕes sociais criando
estratégias que possibilitem uma ab.rdagem de atenÇão que estimule
a qualldade de vida, mediante as aÇões desenvolvidas, além de

contribuir para a realização de ,Lrreitos bem como a inclusão

social.
ÀRT 3?" Dês normas Contábeís.

§ 1- Os Registros Contábeis devem evidenciar as contas de

recêitás, despesas patrÍnoniais, gI atuidades e o "SuperávÍt", ou

"Déficit", do exercício fiscal/ de [orma segregada em consonância

u
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com as normas emandadas do Conse.l no Federa] de Contabilidad
(cFc) .

§ 2- As demonstraÇÕes contábei s da entldade devem ser
complementadas por notas expl" j cat rvas, as quais fazêm parte
integralmente das demonstraçôes C' ntábeis, segundo as normas

emandadas do cônselho Federal (ie Contabilidade (CFC) í em

cumprimento as normas legais.
§ 3- A Associação de Capoeira. Espolrte e Cultura Sombra da Mata,

manterá sua EscrituraÇão de acr rdo com os Princlpios de

Contabilidade e as Normas Brasilei"ra i de Contabilidade.
Àrt. 38"- O patrimônio é limitado e constituido por todos os bens

e direitos que a Associação possui. o r vier a possuir, a saber:
I - Bens móveis adquirr dos e recursos financeiro da

AssociaÇão.

II - Doação, herança ou a leoados de pessoas físicas e/ou
j uridicas .

III - Adquiridos através de parc,:rias público privada.
Art. 39'- Nenhum bem pertencente ao patrímônio da Associaçâo
poderá ser alienado, vendido, hil:,ot,ss36a ou penhorado sem a

expre§sa autorizaÇão dos associados através de aprovação em

Assembleia Geral-.

DA DISSOLUÇÁO

I - REGE CONF'ORME o art. 33, III, ,la Lei n"13.019/14: Em caso de

dissolução da entidade, o respe< ivo patrimônio Iíquido seja
transferido a outra pessoa jurÍdica de igual natureza que preencha

os requisitos desta l,ei e cujo objeto social seja,
preferenc.ialmente, o mesmo da entidàde extinta;
Art, 40" - De Emissão d€ nota Fiscal:
A Associação de Capoeira, Esporte e Cultura Sombra da Mata, poderá

Emit.ir notas Fiscais, de Vendas e d, Prestaçáo de Serviços, também

poderá emitir notas sob os CNAE qte forem Pertinentes as aÇÔes

reaLizadas.
Art. 41" -
referendados
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interpretação serão resolvidos de acordo com a

Municipal, Estadua] e Federal pertinente e aos

universal-mente aceito§.
Ait-. 42" - O presente Estatuto pod,:rá ser reformado por
especialmente convocada para estí'r fim sendo que as

propostas deveráo ser previamen' e aprovadas pelo
remetidas a cada associado com ant'rcedência.
Art. 43", O presente es1-atuto er:rará em vigor na

aprovação pela Assembleia Geral.

LegisI
principios

Às sembleia
alterações

Con sel-ho e

data de sua

t] rritis, l-0 de fevereiro de 2024.
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